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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 01/2026 

AUTOR: PREFEITO 

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PSDB) — VOTO FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR THIAGO FABRIS (PP): Seguiu o voto do relator. 
VEREADORA LETÍCIA BONASSINA (PL) Seguiu o voto do relator. 
VEREADOR LÚCIO LANES (PDT): Seguiu o voto do relator. 

Com 04 (quatro) votos favoráveis a tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 01/2026, passa 
a ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, aos três dias de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

,s2 
Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIO N° 01/2026 
VEREADOR RELATOR: JOSÉ ANTÔNIO GAVA ( PSDB) 
PROCESSO N: 01/2026 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 16/01/2026 
AUTOR: Prefeito Municipal Diogo Segabinazzi Siqueira 

EMENTA: "AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 450.000,00". 

O Membro da Comissão Permanente de Legislação, 
Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves 
José Antônio Gava, em procedimento de análise da proposição 
referida, observa-se o seguinte: 

Justifica o Executivo Municipal, que a abertura do 
crédito especial constante no art. 1°, do Projeto de Lei ora em análise, 
se faz necessária devido ao superávit de arrecadação apurado nas 
fontes de recursos descritas no próprio art. 1° do projeto de lei. 

Assevera, também, que a abertura do crédito especial 
se faz necessária para o reforço de dotação destinada à publicidade 
institucional de caráter educativo, informativo e de orientação social. 

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, 
atende a técnica legislativa e está em conformidade com o art. 108, 
§1°, inciso III, e art. 109, inciso I, ambos da Resolução n° 225, de 02 
de outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves), bem como, atende também, ao disposto no art. 38, 
inciso II, da Resolução n° 03, de 03 de abril de 1990 (Lei Orgânica 
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Municipal), podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo Plenário 
desta Casa Legislativa. 

Diante do exposto, e considerando o Parecer Técnico 
e Jurídico da Casa Legislativa, este Vereador manifesta-se pelo 
parecer FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos três dias do 
mês de Fevereiro de dois  iíli..  e vinte e seis. 

Vereador JOS 
Projeto de 

ONIO GAVA (PSDB) 
Ordinária 01/2026 
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